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aTOS DO PODER EXECUTIVO 
Secretaria de Ob1·as Públicas 

Contrato nº 23/73-SOP. 

Aprovo e Publique-se: 
José Lisboa Freire 

GovPrnador 

Termo de Contrato de Empreit ada Global, ce
lebrado entre o GovernP dt~ Terri tório Federa l 
do Amapá e a firm a GJnstrutora Brasileira 
Engenharia e Comércio. na forma aba ixo: 

I. P reâmbulo 

J. Contratantes: - O Governo do Teiritório Federal 
do Amapá, neste te rmo denominado GTF-A P, represen
tado pelo engenheiro José Air ton de Almeida, atua lmente 
respondendo pelo Expedient e da Sec;·etaria de Obras P ú
blicas e a firma Construtora Brasile ira Engenharia e Comér
cio, aqui denominada Empreite ira, com escr it ór io e stabele
cido à a v. Co::~racy Nunes, n º l 07, nesta cidade, represen
tada por seu sócio-gerente engenheiro Rodol fo dos Santos 
Juarez, re~> idente nesta cidade, que assina como repre
sentante legal da firma . 

2. Local e data: - Lavrado e assinado nes ta cidade 
de M:lcapá, capital do Território F <·dera l do Amapá, no 
edifício-sede da Secretaria de Obras Públicas, aos 25 d ias 
do mês de maio de 1973. 

2. Fundamento legal do Contrato 

O presen te termo de .,contrato foi devidamente autori
zado pelo Exmo. Sr. Governador do Território, tendo em 
vista a homologação da proposta ven ~edora d a licitação de 
preços, levada a e!eito pela Carta-Convite n° 22/7:3-SOP, 
p ara a execução das obras de ampl ação do Ambula tório 
de Tisiologia do Hospital de Macapá. 

3. Objeto, localização e forma de execução dos 
serviços. 

I . Objeto do Contrato: - A Empreitei ra se obriga a 
~:xecu t ar pelo regime de empreitada global, as obras de 
a mpliõçâo do Ambulatório do Hospital Geral de M:.capá, 
de conformidade com as especificaç<. es técni~as, proieto, a 
Carta-Convite acima mencionatia e c. proposta da fi rma. 

2. Forma de Execução: - Os s~rviços serão executa
dos na forma deste Contrato, cbedec nJo integral e rigo
rosam~n te as descrições, plantas, pn jetos e es~ecificações 
fo rnecidos pela Secreta ria de Obras l'úblicas, pa:;sando tais 
documentos a integrar tste instrumer to, inc!usi\·e os que 
referem a alterações admitidas ou introduzidas p elo GTF- AP, 
com o acordo da Em preitei ra. 

::1. Mão-de-obra: - A Empr~iteira deverá manter um 
engenheiro para reprPsentá-la em matéria de ordem técnica 
e suas relações cc·m a fiscal!zaçâo na obra. Us mestres de
v erão ser pessoas de experiência e idoneidade técn ica c 
pessoa l comprova da e deverão estar habilitados a presta
rem quaisquer esclarecimentos sobre os serviços. 

1. Preços, pagamentos, dotações e empenho 
1. Preço: - O GTF-A P pagará à Empreiteira pela 

execução dos serviços objeto deste contra to, a quantia de 
sessenta e sete mi l, set -:>centos e trinta e cinco cruzeiros e 
noventa e hum centavos (Cr$ 67.735,91). 

2. Forma de pagamen to: - O pagamento da obra 
será feito pela Tesouraria do GTF-AP, J o~o após r igorosa 
fl scaliza~ão e aceitação pela Secretaria de Obras Públicas, 
dos serviços realizados pela Empreitdra e e m parcelas iguais 
ou superwres a 20° '0 do valot· do contrato. 

3. Dotações: - As despesas com a execução do presente 
Contrato, ocorrerão à -::onta daJ dotações do l<~undo de Parti
cipação dos Estados, Disbrito Federal e Territórios, programa 
A P .1505.206, categol'ia ecunôm ica 4.1.1.0., do corrente ex e r-

4. N!! do EmpP.nho: - As despesas d e que trata o 
item anterior foram empt'nhadas através a Nota de Em
penho n° l.ll31 (FPEDFT) 73. 

5. Andamento dos Serviç·os 

1. Cronograma: Os serviç-os tuão andamento previsto 
no cronograma aprovado pela Secretaria de Obras Públi
cas, admitida a t olerânc ia máxima de 10% . 

2. Prazo: O prazo para conclusão dos serviços objeto 
dest e contrato é de 110 dia~ corridos, contados a partir da 
expedição da Jª ordem para início dos trabalhos. 

3. Multa: - A Empreiteira fi cará sujeita à multa mo
ratória de Cr$ 67,73, por dia que exceder ao prar.o contra
t ual. 

6. Fiscalização e aceitação dos serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei
teira através da Secretarla d e Obras Públicas, que manterá 
ação fiscalizadora de modo ~ istemático e permanente de 
maneira a fazer c~tmpt·ir o contrato e seus anexos. 

'l. Aceitação dos serviços: - A Secretaria de Obras 
P úblicas ace itará os serviços que estiverem de acordo com 
as e!lt:ecificações. Os serviços ou operários que não corre s
pendam ás necessidad es da obra e à s condições pactuadas, 
caberá à Empreite ira refazê-l·JS ou substi tuí-los dentr o de 
48 horas. A aceitação final dt s serviços não acurretará de 
modo a lgum a exoneração da Empreiteira e seus t écnicos 
da responsabilidade civ il e t é ~nica por eventos decorrentes 
ou rel ::~cionados com a execução dos serviços convenciona 
dos e dados como ace itos. 

7. Rescisão do Cont rato 
I. Rescisão: - O cont rc:to lJOderá ser r escind ido uni

lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, a te ndida sem
pre a conveniê ncia administrativa a critério do GTF-AP 
cabe1·á a rescisão do Contrato inde pendente de ação jndi
cia l ou extra-j udicia l quando a Empreiteira: 

a ) Não cumprir quaisquer das suas obrigações con
tr3tuais; 

b) Tra nsferir, no todo ou E'tn parte os serviços sem 
prévia autor ização do GTF-A P. 

2. Indenização: - Na hipótese do ite m I desta cláu
sula à Empreiteira caberá receber unicamente os valores 
dns serviços executados até a data da re scisão do contrato. 

8. Fôro 
Para as questões decorrentes dest e termo elege-se 

: o fôro de Macapá, capital do Território Federal do Amspa. 
j Eu, Délcio Ramos Duarte , Chefe da Seção de Expe

diente da Secretaria de Obras Públicas, lavrei o presente 
t ermo em quatro (4) vias de igual teor e forma que segue 
datado e ass inado pela s partes convencionadas, pelas tes
t emunhas e por mim. 

Maca pá, 25 de maio de 1973. 
Eng2 J osé Airton de Alme ida 

Resp. Pt Exp. da Secn:tar ia de Obras 
Rodolfo Juarêz 

Empreiteira 
João Victor Moura de Arruda 

Testemunha 
Alir io Ma rques de Souza Rodrigues 

Testemu nha 
Délcio Ramos Duarte - Chefe S. E:xp. 
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Terr itc rJa ls t.l e veUlo r e meter 1 
o exp\~diente des t i!lB d o f! p u- . 
blblçâo ne s te DIAKIO OFI- j 
CIAL din r iu me ot(' , até às 
n:au h oraR. exceto aos sãba- / 
r!os quando deveràP fllzê-le 
,,u, às ll :llO hnrns. 

As r~cla<~lac,:õt•~ 1 t>\'tine n-
te~< à maté ria 1 e tr1• L•rl<· 1 os 

EXPEDI ENTE 
1MPRENSA OFICIAL ............ 

DIRETOR 
Car los de Andr ade ......... 

DIÁRIO OFICIAL 
lm p n:>t so nas Ofi cinas da lmprens ~>. 

1\! ACAPA - T. F. AMAPÁ 
•••• t ti A' ~ 

Ofic ia l 

I 
As Repnrtiçõe;; Púb\ic:HJ 

c ingi r-se-ã o à1 a ssinatura~ 
&lluais renovadas até 2:-1 de 
fevereir o de cada a11o '3 h~ 
iniciadas , em qual quol' ép O<'I'I 
pe los órgãos c ompetl:!n tes. 

1 A fim de possib i litar a 

•'fl.l1ns rio erro~ u n,, t ·"' es, 
rJ I:lVCfiiO SC L' !ormuiacllUl po r 
>!s::: r ito. à Seção ie ltedaçã o, 
dns !.l ús 13:ao h ora~. no má
ximo até 72 h o r as :nós a 
·;aldn (!e<s ó rgii.os lficiais. 

r em i.'I!S:t de valores acom(M
JI.hados de esclarecím t· uttt& 

: quanto à sua 11;~ li cação, so:t 
cl tarr os use•J1 os in te rcs~au us 

: preferanciulmnte <"heque nu 
1 vale posta l. 

A S S I N A T V R A S , Os 8Uplementcrs às ed i-
C r$ 25,01) ! çõr's de& ó rg!!os o[i~iais r.ó Anual. 

Semestral. 
Trim estral 
Nú me ro avulso. 

12,50 1 SP. foru ecerilo a os assmau kts 
que as ~<olicitu rcm no a to <la 

G,25 ! a ssillatura. 
'' 0.30 1 0 funcioná! i o público fo-

(( 

Os originais d6v~rfio ~:e r ! 
rla tilogrn!flt..ies c au tc,·t ictdos . 
-res;salvudas, por quent de cli
llth ~<isuras c e me nda!!. .. "• • llf.,. ., w d I I . .r l I BR, SíLIA r.: t D' · . 01 . . 1 . t d 1 ' t t•ra. Ct'a um uescon o <•O 

..:.xcetuadas a s pa ra o ex - « F- - - ~.s e tano l~llil .e encon r a 0 para et u - JOO 
0 

• .l:"ll ra faze r ju s a ê~ te 
terior, que scrãn s e m p r e I r a no Salao 'NacJc.nal e Intem~~JOn a l d~ Imprensa, d a I desconto, dt"VNa fJTOI'ar e&'u 
anuata as asEinutu ras puder- CO?~~R P RESS, .no «Bra!.III~I~~~na l_~ote l>. . _ co ndição nc• a tu da fl >JS ioatura 
se-tio tomar "m qualquer P a ra hlCJ h tar ao~ assman- j A fi m de e ntar solu~ao 
épo(.':.t , J!Or ~ci~ lll(:'H!~ 011 um tes u Vl' l' i[ica çã o do prazo de de contwuidado oo r ecebi-

1 O cus to de cad a l'xcrop llt r 
uno. vali da de de suas ll ESinaturos, mento d os jorn a is , d c v e ro , att'a t>ad o o o1:1 ó rgão:; •·l i

AB ll."siurtt uras vencida s 
n<Jderãe ser susprnsus srn. 
aviso prt;vio. 

na parte Htperinr do cndarê- os a !':s iua ntes providenciar a cia i~ será , nu n •nda !ll'lllH& 
ço vão impressM o 1tú mero resp<-diva renovaçã o com : ucre f'l:i da de l J$ U,lJ I "~ co 
do talão de r egis tro mês e a n tecediocia mínima de t rin-

1

• uwsmo a no, e tl c Cr$ 0,1)·) 
o ano l'lll que fi nda r •. ta (30J dill~ . por an o d oco md o. 

SecretaTia de Economia, Agricultura e 
Colon i zaçao 

DIVISÃO DE COLONlZAÇ ÃO 

SEÇÃO DE T EHHAS 

EDITAL 

De ordem do Senh or Diretor da Divisão de Colonização, 
to rno p úblico que, Antônio Brazão de Moraes, brasileiro, 
casado, pecuarista, residente e domiciliado nest a cida de de 
Macapá, à Rua Gen eral Rondon, nº 354, portador da Cartei
ra d e Identidade nº O 1.747- .o. P , vem m ui r espeitosamente 
nos termos do Artigo 133 e seus §§e § único do Artigo 203, 
do Decreto-Lei nQ 9.76r, de 5 de setembro de 1 94ti, r eq ue rer 
ao Governo do T e rritório Federa l do AmaJ2á , L icença d e 
Ocupaçl:io de u ma área de terras da União, situad a à mar
gem dirt>ita da BR- 156, Município de Macapá, ab rangendo 
uma área de 2.000 hect ares, r es5al \·ados os t e rrenos de Ma
r inha porventura existentes, pa ra desen volvimento dos tra
balhos de pecuPria. 

De acordo com o Croqui da área n mesma tem as se
guintes indicações e limites: - Faz frente pa ra a BR·l 56, 
limitando-se pelo lado direito com o Iga rapé do P adre, e 
esquerda com o Iga ra pé do Su curijú e f und os com t e rra s 
devolutas, medindo 5.000 metros de frente por 4.000 ditos 
de fundos. 

E, pa ra que se não alegue ignorância, será este pu
bl icado pela Imprensa Oficia l e fixado pelo prazo de trinta 
(30) dias à porta do EdiEic:o desta Repartição. 

Macapá, 3 d<' Agosto de 1.973. 

Tho:11az Gonçalves Br itto 
Agrim ensor 

Chefe da Seção de Terra~ 

Construtora Comercial Carmo Ltda. 
CH AMADA DE EMPREGADO 

Pelo presente aviso, fka o Senhor Raimundo F t·an
cisco Lopes, convidado a reassunli : as funçõ'es que e x ercia 
nesta Empresa, dentro do prazo de t rês (3) dias, sob pena 
de, não atendendo ao presente CONVIT E, incor·rer nas sa n
~·ões previstas na a lin<'a i>> do art. 482, da Consolidaçã o 
àas Leis do T ra balho. 

Maca pá. 1° de agosto de 197:l 

Wa lte>r Pereira do.. Carmo 
Const rutoru Ccmcrcial Cn rmo Lida. 

Secretaria de Obras Públicas 
Apr o\·o e P ublique-se 

J osé Lisboa Freire 

Governador 

Cópia A utê ntica da a ta da reunião para licitação de 
preços destinada à execução de obras para a Adm inistraçfo 
territor ial, conforme termos das Carta~-Cenv ites nQs 26, 27, 
28 e 29/73-SOP. 

Aos dez dias do m ês de julho do ano de h um mil 
novecentos e setenta e três, na S ala de Reuniões da Se
cret aria d e Obras Públ icas. s ita à Av . F AB, nestJ cidade , 
pera nte a C omissão composta d os senhores Joaquim ele 
Vilhena Netto, J osé Ai rton de Almeida, Manoe l Antôn io 
Dias e Douglas Loba to Lop es, P re siclente e Membros . in
cumbida do r ecebimento e j ulga mento de propost as d esti
n adas à exec ução de obra ~ para a Ad;n in istraçà o te rr itoria l, 
que em virtude d o feriado t erritori a l decretado ontem pel o 
Gove rno do Territór io a realização do~ trabalhos dr·ixou de 
se r fe ita n a data estabelecida na3 Cartas-Convites nº 26, '27. 
26 e 29/ 73, em 09.07. 73, fazendo-o n esta d at a. Comparece
ra m os senhores fioberto Marques de Souza Hodrigues, r e
presentante de A. Hod1 igues, E nge nharia e Comé rcio, Os
m ar da Silva Ra mos, ge r r n te de H AUSSLER - Engenharia 
e Co nstruçõe~ Ltd 0 . , Fran cisco Pereira do Carm o, gerent e 
de CICLOTAN - Constr·uções e Comé rcio, .João Vic tor 
Moura d e Arruda gerente da fi r ma do m esmo nome, a fim 
d e participarem da reunião em atenção das Cartas-Uonvites 
n ç 26/ 73-SOP, q ue fo i e nv iada às fi r mas SANESUL - Co ns
trutora S aneamento do S ul L td" ., A. Rod rigues, Engenha ria 
e Comé rcio e João Vic to r Moura d e Arruda , que se pro
p useram a constru ir os prédios destinad cs aos Comissari a
d os de P ol icia de P orto G rande e Ferreir a Gom es, confor
m e o quadro s~ guinte: 

Cumissar iadu d e Porto Grande 

F i r ma s Proposta-Cr$ I Prazo-Dias 

SANESUL 
A. Rod rigues, Eng• Com. 
João Victo r Moura d e Ar ruda 

N.C. 
78.060,54 
~ 4.494,48 

Comissariado d e F. Gomes 

Fir mas 

SANESUL 
A. Rodrigue~ . Eng• Com. 
J oào Victor lVloUI'a de A rruda 

Proposta- Cr$ 

N.C. 
34.636,32 

N.C. 

45 d ias 
45 « 

Prazo-Dias 

45 d ias 

Em se~uida ft>i procedida a abertura das propos tas 
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em atenção a Carta-Convite n2 27/ 13-SOP, enviada às fir
mas CICLOT AN Construções e Comércio Ltd~ .. 
HA USSLER - Engenharia e Construção Ltd ª , A. Rodri
gues, Engenharia e Com E-rcio, que se propu~eram a execu
t~r os serviçus de c •nstrução dos AloJamentos para Praças 
na3 localidades d'! Porto Grande e Ferreira Gomes, confor
me u quadro abaixo: 

Alojamento de Porto Grande 

FIRMAS I Proposta - Cr$., P razo - Dias 

CICLOTAN- Const. Com. 
H A USSL ER- Eng2. Const. 
Ltd•. 
A. R )(lrig11es, Engª Comércio 

92.808,03 

92.808,03 
115 486,77 

Alojamento de Ferreira Gomes 

F IRMAS 

CICLOTAN- Const. Com. 
HA USS LER- Engº. Const. 
Ltdª . 
A. Rodrigues. Engª Comércio 

Proposta-Cr$ 

92.8Ul,03 

92.808,03 
144.836,86 

45 dias 

45 dias 
45 dias 

Prazo 

45 d ias 

45 dias 
45 dias 

A firma CICLOTAN - Construções e Comércio não foi 
aceita a propo~ta pela Comissão por não a tender aos te rm <•s 
da Carta-Conl'ite q ue lhe foi enviada e não como consta do 
quadro acima. Prosseguindo os trabalhos foi fe ito o recebi
mento e abert ura das propost a apresentadas pelas firmas in
t eressadas em construir os prédios destinados à residencia 
para Delegado nas localidades de Porto G rande e Ferreira 
Gomes, em atenção ao teor do Carta .. Convite nº 28/73-SOP, 
enviada às firmas SAN ESUL - Construtora Saneamento 
do .Sul Ltdª , CICLOTAN - Construções e Comércio Ltd ~, 
A. Rodrigues, Engenharia e Comércio e João Victor Moura 
de Arruda, que apresentou o seguinte resultado: 

Resid. p/ Delegado de Porto Grande 

F i r m as Proposta-Cr$ I P razo 

SANESUL-Const. Saneamento Sul • 
C IC LOT AN-Const . Com . Ltdª 
A. Rodrigues, Engª Comércio 
João Victo r Moura de Arruda 

N.C. 
Desclassificada 

85.623,16 30 dias 
60 .684,84 30 dias 

Resid. p/Delegado de F. Gomes 

F r m a s Proposta-Cr$ P razo 

SANESUL-Cunst. Saneamento Sul 
C lCLOTAN-Const. Com. Ltdª. 
A. Rodrigues, Eng ª Comércio 
João Victo r Moura de Arruda 

N.C. 
Desclassificada 

100.291,88 30 dias 
N.C. 

P rosseguindo os trabalhos foi procedido a abe rtura 
das propostas de preços para a construção de Posto de Rá
dio na localidade de Porto Grande, em atendimento à Carta
Convite nº 29/73-SOP, enviada às firmas SANESUL -
Construtora Saneamento do Sul Ltd ª .. CICLOTAN - Cons
truções, Comércio Ltd ª, HA USSLER - Eng! e Constru
ções Ltd ~ e, João Victor Moura de Arruda e A. Rodrigues, 
Engª e Comércio, que se p ropuseram a executar os ser vi
ços conforme o quadro abaixo: 

Pos to do Rádio dE- Por to Grande 

F' rmas 

SANESUL - Construtora Saneamento 
do S ul Ltdª . 
CICLOTAN- Const. Comé1·cio Ltd". 
HA USSLER - Engª. Con st ruções. 
A. Rod r igue s, Engª e Comércio 
. João Victo r Moura d e Arruda 

I Proposta-Cr$ ! Prazo-Dias 

N.C. 
Descla ssificada 

74.739,72 6\l 
82.723,08 60 
N.C . 

De acordo com os quadros acima as m elhores p ro
P·· ~tas apresentadas são: Para a construção do Comissariado 
de Polícia de Porto Gra nde, João Victor Moura de Arruda; 
Para Comissariado de P olíoia de Ferreira Gomes, A. Ro
d rigues, Engenharia e Co mércio; Para alojamento para 
praças em Porlo Grande: HASSLER - Engenharia e Co~s
truções Ltdª e para alojamento de praqas em Ferre1ra 
Gomes a mesma fit ma; Para a Constl uçlio d e residencla 
para Delegado e m Ferreira Gome~ . João Vic to r Moura de 
Arruda d icro para a C<!lnstrução de residencia para Delegado 
em Po;to Gt:ande: Residencia para De legado em Ferreira 
Gomes, a tirma A. Rodrigues, Engenharia e Comércio: P~ra 
o P osto de R3d io de Porto Grande a firma HASSLER -
Engª e Constr uções Ltdª. A firma CICLOTAN ~ C~ns
truçõe~ e Comércio Ltd~, fo i desclassificada pelos m ottvos 
11nter iores. Nada mais h avendo a tratar, lavrou- se a p resen· 
te ata que segue datada e a ssinada pelos presentes. 

Macapá, LO d e julh o cle 1.97:3. 

a) J oa quim de Vilhena Netto 

José Airton de Almeida 

Manoel Antônio Dias 

Dou gla s Loba to Lopes 

Osmar da S ilva Ramos 

F rancisco Pereira do Carmo 

João Victor Moura de Arruda 

Roberto Marques de Souza R odrigues 

Klinger Fontinele 

Secretaria de Segurança Pública 

Divisão de Jf'Tâns'ito 

P O R T A R I A nº 14/73; DITRAN 

O Dir etor da Divisão de Trânsi to, da Secretaria 
de Segurança Pública, no uso de suas atribui
ções , e, 

I - Considerando que no d in 24 de junho do a no em 
cur so, às 20:15 horas, na Rua J ovino Dinoá, o motorista 
profi ssional Edésio Pereira da Silva, em 7stado de ern.b:l~
guês alcoólica fora preso em flagran t e delito quando dir1gta 
o Jeep de chapa AA-0279; 

II - Con siderando q ue o resultado de exame d e do
sagem alcoólica procedida na pessoa do motorista supra
ci tado foi positivo; 

l ll - Cons iderando que a infração acima menciona
da é uma das causas previstas na Leg islação de Trânsito 
para apreensão de documentos de habilitação; 

RESOLVE: 

Apreender pelo prazo de 02 meses a Carteira Nacional 
de Habilitação, n º 2150 e Prontuário nº 2!84, expedido por 
esta DITRAN, perte ncente ao motorista profissioJl.al Edésio 
Perei ra da S ilva, nos te rmos do! ar t igos 30, Item I, 187, 
Item UI, e 199, Inciso II, § 1Q do Decreto nº 62.127, de 16 
de janeiro de 1968 - Regulament o do Código Nacional de 
de Trânsito, a conta r de 24 de junho do corrente ano. 

Reg istre- se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Diretor da Divisão de Trânsito, em Ma
capá, 02 de agosto de 1973. 

Hermógenes Costa 
Diret or 
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Sindicato dos Tn balhadores nas 
Ext rativas rlo Território F ;:!deral 

e Estado do Pará 

CONVO C AÇÃO 

Indú c;trias I 
do AmDpá 

·Pelo presente EDITA L, convoco todos os associados 
do Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas 
do Território Federal do Amapá e Estado do P ará. e m ple
no gozo de seus direitos sociais, para uma reunião de 
Assembléin Geral Extraordinár ia que se realizaní em sua 
sede social, à avenida Padre J úlio Mnri::J Lombnerd, nº 2832, 
nesta capital , no dia doze (12) de agosto eorrente, às o ito horas, 
e à s dez horas, em primeira e se_sunda convocação, r espec
ti\·am~nte, a fim de ~studorem, discutirem e deliberem so
bre a cnncessão pela Jnd.lstria c Comercio de Minér.os S /A 
- ICO:\Il, à título de doação, com base no Porta ria Ministe
r ial n° 32, de 18 de janeiro de Hl6R, d,:o m<ltP ri:-~is, 0 11 valor ' 
correspondente . destinada ao prosseguiment o da contruções 
da sede social do Sindica to, 

Iviacapá, 2 de agosto de i973 

RAIMUNDO CO:€LH O L EITE 
Pta-CPF 00805947~ 

E S T A T U T O S 
- da-

Associação de Pais e Professores 

Olavo Bilac -

(Continuação do número a nterior) 

Art. 24º - Ao Bibliotecário compete: 
a) organizar e dirigir a biblioteca e o ser viço de 

empr0stimo de livros e revistas; 
b) orientar a leitura dos associados. 
Art. 252 - J\0 Assessor Geral compete: 
a) representa r , of icialmente, a Diretoria do Est abele

cimento de Ensino nos atos oficiais da A.P.P. Olavo Bilac, 
e transmit ir seu pensamento, quando for re que rida; 

b) exercer , nos cír culos de turmas a s a tividades que 
lhe prcscre\·erem Pstes Es tatutos; 

c) dar pleno conhec'm ento à Diretoria das a tividades 
das Comissões dz Turma. 

Capítulo IX 
Da.; Cu:ni$SÕes de Turmas 

Ar t. 26º - No primeiro mês do ano letivo, será cor.s
tituída, em cada turn•a de aula, uma Comissão de Turma 
comp ... ~ta do (a) Professor (a) Titular. que ~erá seu dh·igente. 
e de do:s pais d~ a luno ~. ·encerrando suas at ividades 
anualmente, ao findar o per íodo escolar. 

§ l q - As Comissões de Tur mas te rão a as~istencia 
do Assessor Geral designado pe lo Diretor do Estabelecime nto 
de Ensi!'lo. 

§ 2'! - Os p1is dos alunos mencionados neste a rtigo 
serão escolhidos por eleição, pelos pais de cada turma, em 
reunião especialmente convocada para tal fim, e presidida 
pelo (a) P rofessor (a) Titular ou pelo Assessor Gera l. 

§ 32 - No caso de vaga, impedimento ou eleição 
par::J a Diretor ia da A.P.P., de qua lquer um dos me mbros, 
os ren•anescentes e leger5o o substit uto. 

§ 4~ - As Comissões de Turma ~e rcun irdO, mensal
mente , em local e tempo determinada pelo (a) P rofessor (a) 
T itular de Tu rma. 

Art. 272 - As Comissões de Tmma compete: 
a) acom panhnr o desenvolvimento do currículo escola r 

e sugerir ú autoridade competente. confo rme o caso, pr o
v idenciais que julguem necessárias ou aconselháveis pa ra 
corrigir falhas ou deffc iencbs pon·entura vcri1 icadas; 

b) efetuar reuniões de pais e professores, com ou sem 
a presença de alunos, visando a maior apro:d !T.a ;5o dos 
mesmos; 

c) i ncenti\·ar as atividade s culturais, cívicas I' espor
ti\·as dos educandos, den t ro das r E>spe,;tivas tu rmas 

di dar conhecimento de suas ativ!dades à Diretoria e 
encaminhar-lhes sugestões ou representações, relativame n
te à providencias, que ultr:..passem o ümbito de sua compe
tência ou digam respeito a out ras ou a Associação em 
geral; i 

c) promover , quando opor tuno, a entrega dos boletins 
escolares com solenidades a dequadas; 

t Continua no próximo número) 

Regimento da Junta Comer cial do 
TerTilór io Feder al do A mapá 

(Continuação do núme ro an terior) 

JI Das S eções do Plenário: 

Art. 41 " O P lenário da J unta Comer cia l, co rnpos~o 
do Colf gio de Voga is, Orgào d t-liberativo superior , fica in
clu ído, para e feito de remuneração, nas dispos ições do D , _ 
ereto n º 55.090. de 28 de nove mbro de 1964 e cla ss ificodo 
na Cate gor ia '·A'' . 

P arágra fo Único: - O n úmero de Sessões plenár ias 
não poderá e':ceder de (oito) por mês. 

Art. 42" -- As sessões extraordiná rias nã o poder iio 
exceder o número de oessões ordiná r ias do P lenário. 

Art. 43° - Havuá sessões ordinárias do l"lenârio, 2 
(duas) \·ezes por semana, e m d ia s e hora determinada por 
Resolução d o Col égio de Vogais , e as extrao rdiná rias por 
convocação do Presidente da junta, por iniciativa própria ou 
a r equerimento de 1/3 (um te rço) dos Vogais, sempre moti
vado. 

§ 1 º - As Sessões do Plenál'io serão públicas, sal\·o 
as que t em por o'ojeto d iscutir e juigar as matér ias mencio
nadas no artigo 11 , itens I e 11 , a líneas a , b, c, e d, da LPi 
n º 4.726, de 13.07. 1965, e out ra s de na tureza estrit ame nte 
adn' in!stra tiva, qua ndo, en tão. o critE.rio do P res idente , po· 
de1 ão ser de caníter privado. 

§ 2° - Se .11pre que for impedido o d ia n~a 1·cado, 3S 

Sessões do Plená r io r ealizar-se-ão no prime iro d ia útil Subse
qüente. 

Art. 44º- As sessões do Plenár io lerão duração de 
2 (d uas) hora ~ e 30 \trinta ) minutos, podendo ser prorrcgacio 
a r equlriment.) tie oualquer um dos Vogais , com aprovaç~o 
da maior ia, d • stinar.dc-se uma hora para expediente e uma 
hora e trinta minutcs para a ordem do dia . 

Ar t. 45º - A hora marcada par a as Sassões, o Presi· 
de nte t omará a ssento à ca bece ira da mesa, t endo a suo d i
r ei ta o Vice- P residente e a sua esquer da o Secret ar io-Gera l 
ou func'onár io designado para representá-lo. e o Procurador 
R egional. Os Voga is t omaram a s~ ento em seus r especth·os 
lugares. 

Parágrafo Único :- As partes q ue assHi rem às Sessões 
tomarão assen to em luga res separ ados do público. 

Ar t. 469 - Ao início da Sessão o Pre s idente proceden'l 
a verificação do compar ecimento e, achando-si pre sente a 
maioria dos Vogais, decla rará abe rta s~ssão. 

Art. 47!! - Os primeir oS" t rinta minutc s de expedie n
te serão destinados : 

a) ·- A leitura c votação da Ata da Sess5o a nterior; 
b) - Ao relatório da correspondência e comunicações 

feita s à J unta Come rcia!; 
c) - Ao recebime nto de comunicações de Vogais; 
d) - Ao exame e despachos de processos, petições, 

papéis e documenlios. 
P arágrafo Único : - Os trint a minutos res tante s do 

exped ien te serão destit~ados uso da palavras , pe los Vogais 
previarr €'n te inscr ito uo liv1o próprio, para d is-::ussão c e 
matéria ou q ues tõe3 de ordem adminis trat iva ou que versam 
sobre registro de comé1·cio ou sejam de seu inte resse. 

AL't. 482 ·- O te mpo destinado a cada Vogal orador 
será de 10 (dez) min uto impr orrogi.veis . 

P arágra fo Único: - Jo;sgot ado o expediente, paRsar-se á 
à ordem do dta, cuja P aula d t: julgamento deverá se r a nun
cia da com antecedência m ínima de 12 (doze) horas. 

Art. 49° - Ko j ..tlgamenio dos processos em Pauta 
0bser var-se-ãu as seguintes nor m <J s: 

a) - scrã obede cida a ordem cronológica do protocolo 
dos processos e m t e rm :> de jul gamento; 

b) - sc•·á concedida a pala vra a0 Vogal Re!ato1· do 
prim~!ro processo da Pa uta e assim :>ucessivamente; 

c) - O Voga i Relator lerá seu relatório; 
d ) - O Presidente fará uma exprs içã o clara e sucin

ta do processo; 
e) - A Procuradoria RegltJna l poderâ interfe r ir, sem 

d ireito de voto; 
f ) - os Voga's proferi rão seus votos, inicia ndo o 

Vogal Relator de modo fund amentado e p1osseguindo os 
demais Vogais, encerran do o Presidente, fundamentadame tJ
t e, ou não; 

g) - o julgame nto, uma vez 
e não será inte rrompido pela hora 
r arnente do expedienle. 

inicia do, u ltim a r-se-ó 
regimenta l do e nccr-

(Continua no próximo número) 


	

